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002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
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1

1

1
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2015

2244
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Nº FCN/REMP

MGP2200684806
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ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________
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_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9515921 em 09/08/2022 da Empresa JTCSUS PREPARACAO DE DOCUMENTOS LTDA, Nire 31213321641 e
protocolo 224042131 - 08/08/2022. Autenticação: C888F47A9AA7CFEB7488B5761DBD8EF5A4E15AF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/404.213-1 e o código de segurança QNBE
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 1/10



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/404.213-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2200684806

Data

08/08/2022

101.513.716-44 ANGELICA DE FATIMA SOUZA LEME

077.626.366-84 JOAO TOBIAS PINTO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9515921 em 09/08/2022 da Empresa JTCSUS PREPARACAO DE DOCUMENTOS LTDA, Nire 31213321641 e
protocolo 224042131 - 08/08/2022. Autenticação: C888F47A9AA7CFEB7488B5761DBD8EF5A4E15AF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/404.213-1 e o código de segurança QNBE
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 2/10



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE
Angelica de Fatima S Leme Documentos Administrativos Ltda.

CNPJ 28.136.142/0001-08

A infra-assinado, ANGELICA DE FATIMA SOUZA LEME, brasileira, empresária, casada sob o Regime de

Comunhão Parcial  de Bens,  RG 57.110.457-5 SSPSP e  CPF 101.513.716-44, maior  capaz,  residente  e

domiciliada à Rua Vitoria N° 70 Centro, no Município de Toledo no Estado de Minas Gerais CEP 37630-000.

Única sócia de uma Sociedade Limitada, constituída sob a forma de Sociedade Empresária, denominada

ANGELICA  DE  FATIMA  S  LEME  DOCUMENTOS  ADMINISTRATIVOS  LTDA,  estando  sua  sede,

estabelecida e localizada à Rua Coronel Cirilo N° 13 AP 04 Centro, Município de Toledo no Estado de Minas

Gerais  CEP  37630-000,  devidamente  inscrita  e  cadastrada  no  CNPJ  28.136.142/0001-08,  com  ato

constitutivo Registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob NIRE 31213321641 em sessão do

dia 01/08/2022, e por esta e na melhor forma de direito, tem entre si, deliberado  ALTERAR o referido

Contrato  Social,  de  comum  acordo  e  na  melhor  forma  de  direito,  procedendo  a  Primeira  Alteração

Contratual, bem como a Consolidação do Contrato, que ora fazem nos seguintes termos e condições:

1) A sócia ANGELICA DE FATIMA SOUZA LEME, vende e transfere suas 1.000 (Mil) quotas no valor

total de R$ 1.000,00 (Um mil reais), correspondendo a 100,00% (Cem) por cento do Capital Social

da Empresa à JOÃO TOBIAS PINTO, brasileiro, empresário, casado sob o Regime de Comunhão

Parcial  de  Bens,  RG  36.856.348-0  SSPSP  e  CPF  077.626.366-84,  maior  capaz,  residente  e

domiciliado à Rua Coronel Cirilo N° 13 Apartamento 04 Centro, no Município de Toledo no Estado

de Minas Gerais CEP 37630-000. Sendo que nesse ato a sócia Angelica de Fatima Souza Leme se

retira da sociedade.

2) A Razão Social da Empresa será alterada para JTCSUS PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS LTDA.

3) Inclui-se na atividade da empresa Treinamento em Informática.

4) Altera-se então o  Objeto Social da Empresa para:  Preparação de Documentos e Serviços de

Apoio Administrativo, e, Treinamento de Informática.

5) O Capital Social, permanece inalterado e será qualificado abaixo na  Consolidação Contratual,

que segue:
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE
JTCSUS PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS LTDA.

CNPJ 28.136.142/0001-08

O infra-assinado, JOÃO TOBIAS PINTO, brasileiro, empresário, casado sob o Regime de Comunhão Parcial

de Bens,  RG 36.856.348-0 SSPSP e CPF 077.626.366-84, maior  capaz,  residente  e  domiciliado à Rua

Coronel Cirilo N° 13 AP 04 Centro, no Município de Toledo no Estado de Minas Gerais CEP 37630-000. Único

sócio de uma Sociedade Limitada, constituída sob a forma de Sociedade Empresária, denominada JTCSUS

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS LTDA, estando sua sede, estabelecida e localizada à Rua Coronel Cirilo

N° 13 AP 04 Centro, Município de Toledo no Estado de Minas Gerais CEP 37630-000, devidamente inscrita e

cadastrada no CNPJ 28.136.142/0001-08, com ato constitutivo Registrado na Junta Comercial do Estado de

Minas Gerais sob NIRE 31213321641 em sessão do dia 01/08/2022, e por esta e na melhor forma de

direito, tem entre si mesmo, firmar esta  CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL, que se regerá pelo

que está contido nas cláusulas a seguir, nos seguintes termos e condições:

CAPÍTULO I
Da Denominação, objeto social, sede e prazo de duração

CLÁUSULA PRIMEIRA -  A sociedade girará sob a Denominação Social  de  JTCSUS PREPARAÇÃO DE
DOCUMENTOS LTDA, com nome Fantasia de JTCSUS.

CLÁUSULA SEGUNDA -  A sociedade tem por objeto social a Preparação de Documentos e Serviços de
Apoio Administrativo, e, Treinamento de Informática.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem sua sede a Rua Coronel Cirilo N° 13 AP 04 Centro, Município de
Toledo no Estado de Minas Gerais CEP 37630-000; podendo a qualquer tempo abrir filiais em quaisquer
pontos do território  nacional,  mediante  alteração contratual  assinada por todos os sócios, obedecida à
legislação vigente; e, terá duração por tempo indeterminado.

CAPÍTULO II
Do Capital e das Quotas

CLÁUSULA QUARTA – o capital social é de R$ 1.000,00 (Um mil reais), constituído de 1.000 (Mil) quotas
do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, e é subscrito e integralizado pelo sócio, em moeda
corrente desse país, da seguinte maneira:

a) O sócio JOÃO TOBIAS PINTO, subscreve suas 1.000 (Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real)
cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (Um mil reais), que corresponde a 100,00% (Cem) por cento
do Capital Social da Empresa, e as integraliza neste ato em moeda corrente desse país.

§ 1º A responsabilidade do sócio é restrita ao valor  de suas quotas,  respondendo solidariamente pela
integralização do capital social (Artigo 1052 do NCC).
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§ 2º As quotas são indivisíveis e a cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente modificação do
contrato social, não terá eficácia quanto a estes e à sociedade.

CLÁUSULA QUINTA - O sócio participa dos lucros e perdas na proporção das respectivas quotas.

§ único - O sócio é obrigado à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título, mesmo
aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital.

CAPÍTULO III
Da Administração

CLÁUSULA  SEXTA –  A  Administração  da  sociedade  será  exercida  pelo  sócio  João  Tobias  Pinto,
qualificado no preâmbulo desta Consolidação, assinando isoladamente.

§ 1º O administrador têm os poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade,
assinando isoladamente perante terceiros.

§ 2º O administrador receberá um “pró-labore” mensal, fixado de comum acordo com a legislação, no início
de cada exercício social, respeitando as normas fiscais vigentes e os seus limites.

§ 3º É vedado ao administrador fazer uso da firma na prestação de garantia, fiança, aval ou qualquer outro
título de favor, em negócios estranhos ao objeto social.

§ 4º O administrador responde solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no
desempenho das suas funções.

CLÁUSULA  SÉTIMA –  Nos  quatro  primeiros  meses  seguintes  ao  término  de  cada  exercício  social,  o
administrador se obriga a prestar contas justificadas de sua administração, apresentando o inventário, bem
como o balanço patrimonial e o de resultado econômico, a quem interessar possa.

CAPÍTULO IV
Das Reuniões

CLÁUSULA OITAVA – As deliberações do sócio, será tomada isolamente, não precisando convocar reunião,
sendo a Sociedade Unipessoal.

§ 1º Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no artigo 1.072 da Lei 10.406 de 10/01/2002,
quando todos os sócios comparecerem ou declararem, pôr escrito, estarem cientes do local, data, hora e
ordem do dia.

§ 2º A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, pôr escrito, sobre a matéria que
será o objeto dela.

§ 3º Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de atas de reuniões, ata
assinada pelos sócios participantes e cópia da ata autenticada pelos administradores, ou pela mesa, será
então, apresentada ao Registro Público de Empresas Mercantis, para arquivamento e averbação.
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CAPÍTULO V
Das Deliberações dos Sócios

CLÁUSULA NONA – Dependem da deliberação do sócio, além de outras matérias indicadas na lei ou no
contrato:

a) Aprovação das contas da administração;
b) A designação dos administradores, quando feita em ato separado;
c) A destituição dos administradores;
d) O modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato;
e) A modificação do contrato social;
f) A incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação;
g) A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;
h) O pedido de falência.

CAPÍTULO VI
Retirada, Morte, ou Exclusão de Sócio

CLÁUSULA DÉCIMA – Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se de a sociedade comunicar
aos demais, pôr escrito, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, garantindo aos sócios remanescentes o
direito de preferência na aquisição das mesmas.

§ único - Se nenhum dos sócios usar do direito de preferência, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir as suas
quotas a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a sociedade,
que  poderá  continuar  com os  herdeiros  do  de cujus,  salvo  se  os  sócios  remanescentes optarem pela
dissolução do mesmo.

§ 1º Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo de cujus, incumbirá ao
inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e passiva dos interessados perante a
sociedade.

§ 2º Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante legal, poderão retirar-se da sociedade.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA –  Pode  o  sócio  ser  excluído  judicialmente,  por  falta  grave  ou  por
incapacidade superveniente, mediante iniciativa da maioria dos sócios, representando mais da metade do
capital social, se entenderem que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em
virtude de atos graves e que configurem justa causa.

§ 1º A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada para este fim,
ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa.

§ 2º Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido, ou aquele cuja quota
tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do sócio.

§ 3º No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou dissolução da sociedade, o valor das quotas,
considerada pelo  montante  efetivamente  realizado,  liquidar-se-á  com base  na  situação  patrimonial  da
sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, à data da resolução, e seus haveres lhe serão
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a
apuração do valor.

§ 4º Podem os sócios remanescentes suprir o valor da quota.
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CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA –  A retirada,  exclusão  ou  morte  do  sócio,  não  o  exime,  ou  a  seus
herdeiros, das responsabilidades pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos depois de averbada a
resolução da sociedade.

CAPÍTULO VII
Do Exercício Social

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O exercício social coincidirá com o ano civil.

§ 1º Anualmente, em 31 de dezembro, será levantado o balanço geral da sociedade, dos lucros líquidos ou
prejuízos do exercício, feitas às necessárias amortizações e previsões, o saldo porventura existente, terá o
destino que os sócios houverem pôr bem determinar;

§ 2º Até quatro meses após o encerramento do exercício social, haverá reunião dos sócios para:

a) Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial  e o de resultado
econômico;

b) Designar administradores, quando for o caso;

c) Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

CAPÍTULO VIII
Disposições Finais

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – O sócio e o administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda, que temporariamente, o acesso a cargos
públicos ou por  crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,  ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (Artigo 1.011, § 1º da Lei 10.406 de 10/01/2002 do
NCC).

CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA –  Em caso  de  omissões  do  presente  contrato,  a  Regência  Supletiva  da
Sociedade dar-se-á, opcionalmente, pelas Normas que regem as SOCIEDADES ANÔNIMAS.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  As partes, de comum acordo, elegem o Foro de Extrema no Estado de
Minas Gerais, renunciando a qualquer outro, pôr mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida
que possa emergir deste documento.

E, por estarem, assim, justos e contratados, assinam os presentes, para que produza efeitos legais.

Toledo, Minas Gerais, 03 de Agosto de 2022.

_____________________________________ _________________________________________

João Tobias Pinto              Angelica de Fatima Souza Leme
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101.513.716-44 ANGELICA DE FATIMA SOUZA LEME

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

077.626.366-84 JOAO TOBIAS PINTO

101.513.716-44 ANGELICA DE FATIMA SOUZA LEME

Belo Horizonte. terça-feira, 09 de agosto de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Viviane Oliveira Duarte, Servidor(a) Público(a),
em 09/08/2022, às 10:01 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9515921 em 09/08/2022 da Empresa JTCSUS PREPARACAO DE DOCUMENTOS LTDA, Nire 31213321641 e
protocolo 224042131 - 08/08/2022. Autenticação: C888F47A9AA7CFEB7488B5761DBD8EF5A4E15AF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/404.213-1 e o código de segurança QNBE
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 09 de agosto de 2022

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9515921 em 09/08/2022 da Empresa JTCSUS PREPARACAO DE DOCUMENTOS LTDA, Nire 31213321641 e
protocolo 224042131 - 08/08/2022. Autenticação: C888F47A9AA7CFEB7488B5761DBD8EF5A4E15AF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/404.213-1 e o código de segurança QNBE
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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